
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
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CARTA DE ATENDIMENTO A PENDÊNCIAS 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA – CNPJ 75.972.760/0001-60 
OBRA: Banheiros para estádio municipal Albano Fernandes 
Responsável pelo projeto: Eng. Civil Matheus Casagrande Rizzi – Crea Pr 122737/d 
ART: 1720252916372 

 
 

Venho por meio de esta apresentar esclarescimento a pendencias enviadas pelo ofício n° 
0286/2025/regov/cv sobre a análise do projeto já mencionado. 
 
 
2.1.1 – Este ítem está fora da competência deste profissional. 
 
 
2.2.1 – Foi feita nova implantação do projeto, mais detalhada, também foi anexada a matrícula do 
terreno em anexo da documentação técnica. 
 
2.3.1 – Foi acompanhada a vistoria com a Eng. Juliana, diretamente por este profissional. 
 
2.4.1 – Este profissional não recebeu o documento mencionado em anexo, também não sabe 
informar se é da competência do mesmo assinar o documento, caso for favor me encaminhar o 
anexo. 
 
2.4.2 – Este profissional elaborou um documento que atende a situação de serviços elétricos, 
hidrossanitários e relativa a sondagem do terreno, o nome do documento anexado é “declaração 
técnica”. Sobre a coleta de lixo a administração deve efetuar esta declaração, pois foge da 
competência deste profissional. 
 
2.4.3 – Este documento foge da competência deste profissional. 
 
2.5 -Foi revisado o projeto, memoriais, orçamento e feita a declaração de responsabilidade técnica 
sobre acessibilidade que está em anexo deste documento técnico. 
 
2.6 – Foi feita declaração de dispensa de sondagem explicando tecnicamente, esta em anexo deste 
documento técnico. 
 
2.71 – Foi alterado o memorial 
 
2.8.1 – Foram compatibilizados os itens citados 
 
2.8.2 – Recomendo que alterem o cronograma do TRANSFEREGOV pois tecnicamente a obra não 
precisa de 6 meses para ser executada, 4 meses seriam excelentes na visão deste profissional, visto 
que a maior parte dos serviços pode ser feita mesmo com clima desfavorável visto que a obra já 
possui cobertura. Caso permanecem 6 meses favor me comunicar para alteração. 
 
2.8.3 – Foi alterado 
 
2.8.4 – O cálculo já não estava considerando a porcentagem, pois já havia removido, alterei a 
descrição do item no memorial de cálculo 
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2.8.5 – Foi apresentado memorial de cálculo detalhado que está em anexo deste documento 
técnico 
 
2.8.6 – Foi compatibilizado em projeto e em memorial para o item correto, sendo: bloco 
11,5x19x39cm  
 
2.8.7 - Este profissional não compreendeu este pitem, caso for da competência do mesmo favor me 
comunicar. 
 
2.9.1 – Foi alterado 
 
2.10.1 – Conforme já explicado anteriormente recomendo manter o cronograma de execução em 
4 meses. 
 
2.11 – Licenças ambientais não fazem parte da habilitação técnica deste profissional a 
administração deve providenciar com profissional habilitado. 
 
2.12- foi alterada a ART, a mesma esta em anexo 
 
 
 
Fico à disposição. 
 
Capanema, 19 de maio de 2025 
 
 
 
________________________________ 
Matheus Casagrande Rizzi 
Eng. Civil – Crea Pr 122737/d 
Resp. Técnico pelos projetos e orçamentos 
 
 


